
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

exercício de m. 9 ([ :

ASSUNTO

irrojeto cie lei' n2 42/61

INICIATIVA; . lúibenB. tíoares da dilva, G-il
Jofâé Caetano ü-onçaltres, ueraldo l^rargosos Ilalvino
l'Brim e Cjonstajitino i^eQ-relli,

HISTÓRICO:

lixa nina. tam mensal para. cada aparelho

rocexitoi' de televisão existente na cida-

• -
&

AUTUAÇAQ

Aos cieaessei dias do mês de noveitbro do ano de

mil novecentos ̂ ositent®-® i ̂ ̂ i/..ctutúo o xrojeto de lei

supia-citado e mais 'documentos que se seguem

Período da presidência: 19 61 g 19

Presidente: !

Vice-Présidente: Be.r-t o 1 oTiieu. S antiago'

1* Secretário:

2° Secretário: _



1

ESTAOO DO ESPfRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 1

ASSUNTO:

PitOJE TO -DE LEI we'

JÍ,

INICIATIVA: Voruadoic-s: GGAL^Ü JA SILVA-
GIxj Z\7I_.A DE MiIíEZES = JOSS CAEIANu GOMgALVES

bOBZ = GERAAüO jíPMGÜou^ :,JVjj7I1íJ EEiiIuI E CüETANTIm IJEGKELI

HISTÓRICO:

EIXA-.TOÍA TAXA.-.fiiEESAL PARA CALA APAREiJÍQ

RECEPTOR DE 'TE.EVISAO EXISTEÍJTE EA CI

DADE. • ■■ ■. .

A UTUAC ÃO

Aos " dezesseis dias .do mês de novunloro , do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo p P.PJE LO DE uEI
supra-citado e mais documentos que se seguem
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PHOJSTO m LEI NS M2/61

Artigo is - O sèrviço de repetição ou retranssàssâo de rádio- .
comuaicsçSo de s^ ias e'imágens,, ;:a) csideraào por
Lei serviço publico, qusndò instalado no Mu^-
cípio, de exploração deste, observadas »s exigên
cias d© legj.slaçio Pedersl.

Artigo 22 - Para custear e xsanter, continuamente, o serviço -
dâ estação repetidora local, é instituid® uma ta
xa correspondente è prestação do mesmo, a ser co
brada de quem dele se utilis^e, a partir do mês em
que tiver sido instalado seu aparelho.

Artigo 32 - A taxa, que será lançada e arrecadada mensalmente
pela Prefeitura, tera seu quantum determinado por
decreto executivo, feerdo em vi^ta a deopesa com 0
manutenção do serviço e do número de aparelhos em
uso no mês anterior ao de sus fixação.

Artigo 42 - A falta de ps@âmento, ■ até o di® 10 segtiiíi-e ao mês
vencido, sujeitará o cntribuinte, em cada presta-

'""■ çab, â multa de vinte por- cento (20%), elevada ao
dobro nos reincidências.

8 único - Lavrado 9 auto de infr&ção, a importância respéc-
tivs .será imediatamente •inscrit©;-e:m dívida ativa,
para a competente ação executiva fiscal.

Artigo 52 - A Municipalidade pode autorizar ou conceder a fir
ms idônea, sujeita a observância da legislação fe
deral, o direito de explorar o serviço constante
do artigo 12, por prazo não excedente de 25 anos,

§-único - aesss hipótese, decorrido o período citado, pass£
rá o serviço a pertencer, automaticamente, «o Mu
nicípio. '

Artigo 62 - Fica a Prefeitura autorizada a abrir concorrência
pública para .a concessão de exclusividade^na ins—
tslaçio e exDlorsvcãod, do serviço ho Muni expio, dan

.  - . - - - . .. . - ^ lí c?

§  12

§  22

i

 :■ \

do preferênciâ, em :igualdade de cb ndições, a
OIIBADB. BEPSflLÒRA PS f|LlVISÃp GüAÇÜI LrLA", pio.
neira do serviço no Bspxrito: 3onto ..

Incunhem à firma veaced^-a, que gçzors, por cincO:
arajs^ de isenção do imposto ̂ de-insdustrias é pro—..
fissões na parte refer.ente .a.
gps\ào serviço referido, c»mpfümêj|ènd^&t?^'-mantc^
Io em c ndições^de bom f uuciona.4di^^pár,a .0^^^
de recepção no âmbito muniGipaí,. áêsmo;,:.qué. feito
através de outras retronsmissõéa-instaladas aos .-
Estados oú Municípios vizinhos* - /. '

A Prefeitura ssruae, s titulo èquí^^âl^ntê de auxí^
lio ou subvenção para com s. eipp.rêg^ar-exp.lorad^
as obrigações contidas, nos .artaiôs ..22, ,52, 42 e
seu parsgrafo único, recolhendo èIa, se .nao tiver
sido feita diretamente pela concessionária, ^nos
cofres desta, até o. d ia 15 seguinte de; ,cada mês -
Véncido, a taxa arrecadada, descontadas, porem, -.
neste caso, ®s despesas" que. tiver fe.itq. sua -
arrecadação. ,

...5
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Artigo 72 - A oncessãoj a ser dada, na foraa do artigo an
terior, ser a concluida por meio de contrâto com
as garantias necessárias o qual, além das clsu-

'  sulas penais usuais, por seu não cumprimento,es
tipulâgs © obrigação de recolhimento do total -
do imposto de que sers isento pelo § is do arti
go 62, se s empresa deixar de funcionar^dentro
dos cinco (5) anos que se seguirem ao término -
da isenção.

Artigo 82-0 pQder Executivo deverá regulamentar as dispo
sições destcL^lei tornando o serviço acessível -
ao__povo, se Ônus para a concessionária, por oca
sião de festividades patrióticas, desportivas -
ou de interesse geral.

Artigo 92 - Não se aplica este diploma legal âs estações -
permissionáries^^ou concessionárias da União, -
quando a recepção fôr diretamente delas própri
as.

Artigo 102- Este lei entrará em vigor na^data de sua jDubli-
cação, revogadas as disposições em Gontrário.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962.

,G-éraldo Cortes Fragoso
^  Presidente



Pro.lGto' do loi nQ!

.4rb. iQ) - o sorvi30. do ropobiçso ou robrarsmiss so- do rEíltoco-

municsçao do soas o imsgons,, considorado por Loi sorvigoi píibli-

00, o, quaoio iasbalado ao- Muriioíplo, de explo-raçao) dosbo, ofe -
sorvadas aS esigonoias da logislagao federal»

iVrb. 29) - Para ousboar o manbor, ■ conbia.uamenbG, o sorvigo- da, os

bagao ropebidora looalj o iosbifauída unia taxa. oorrospondoabo a
prosbagsD do meSEO' a ser Golrada de quem dele se utilize, salvo,

digo, utilize*

i\rfa. 5g) - A taxa G lang ala g arroG8d^'^ta pela Prefeitura o fixa

da em Or$ 200,00 mensais, para cada aparoinoi reGopbor.

4rb.. 45) ^ à f'alta. do passmenbo da taxa, por bros meses coasOGU-

bivos, sujeita o responsável multa de Or$ 1.000,00 por mes, e-
levada aoi doaro em reiUGidenGias»

Pi^^-r^grafoi uniGO - Independe de lavrabura.de aubo) O) desGumprimen-

to ilosta aisposlçã^J, insorovenilo-se o oonbrtbulnte ImofãiafaBGtibe
em âlvlâa ativa,'pijira s oompeteiite agi® exeOTtlva fiscal.

sai - ®,iio a Jlunlolpalliisâe auboPÍzsi:' sn oonoedei? a firma i-

ilônea, sujeita V®Mervênola Ia legislação foa.ersl, o cliiGito do
explorar o sen/iço constante Io ̂ art. W,, Por prazo n"a® exceaente
de ̂ 5 ''anos*

.  fmloo) - Hessa nipét^e, aeoorriOo o pGriolo oltato, -

WSsar^êlG, autoin^tlownte, a pertencer ,ao Mmloiplo.

" e^) ' - autorisate a Gmpresa «SocicialG Bepetmora le_ijii*4i . - r-t-QiTGiGoida nesta Gidade, « pioneira
Televisão Gnajui Lbu-a, , e,.b.sDCieoma . ^ .

,  , ■ r do oorvlo® rotransmlssor ÉLe, r^lotelevisao nesteda insbalEcao do et viço ia.
^ í-i no -Pn-mía do -artigO' 'anterior,Ss,taao o airelto .e expl«a-lo. na J^.^snoessora,

-  - lucutSiem, a essa Socieaaao
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.auG gaaará õlq isenção trUDutèriai, os eno'sí-go3 Io sorviço rofe-

!riü.o j GOTiipjroííiGbGnüo *^e 'ã ni^an-belo oin oontiiçoes ne Isoni l unoiona''

monto pam os fins de recepÇao no sEiiibo' munioipal, mosnío Q-ue foi

to •■abravls do 05utr^>rofer-ansmissoos jS.s;baladas, digo, instaladas
nos,.£l3bados ou Kunioipios viziniios,

B^wp-rafo) 2ft » Assumo a iTofeiburai a título oaiaivalontio de

auxílio^ ou 3ul3vençso> p'ara com a empresa 'Gxplor^ora, sí3 oPriga-
çBes contidas nos arts.'2®, 3õ o m e seu parágrafo ,
recolliondO'"3;o, por6m, a taxa aí prevista diretamente 'Sds cofro» ■
da mencionada fi.rma« _ .. ^ur,ono.^-

^ dada autoirizaç-aji n enpiresa mencionai a para,
"em totonaimeiito oom teroelros, aoe-lbar tostes, a fim to fazor
feoe « despesas imotlabas, paganonto aateolpsflo fto t-as^ teirida%
(taranto o portjto ta oxplorsjao. Hosae oaao, w ser lança
da wu arroo^atada a tffia, o. oontrtoulnbe fepresonbarj, oo>in)ro.Tsn- ■
te, -nesse sentido, pWa ser registralo na. repartição- tributa-
ria do Município«

7S) - O Eoder Bceoublifo p-oderà regulanent-ar disposições
dêstTTel pwa sen mellior o«peteonto,ttW;leobaxox ijdAct ^ ^ ^ ^p-oa a -nermissionária, por ocasi^O) de

«■•íttp-i an"; T)Ovo~'« seni-csnuS- pai a a. pci. iiujoulí ll p-p-i^aifos-tiTi^dates «taçSes per-
.■ ' ^ ri n r-flncessionèrias da UnlaD), qiu.;èndo.' a rece.içao.'missionarmas ou GonoGooj-j-i<iLJ-cd>j

f o r ■ di re t amenb e * | dei as prop ri as ,

98) . Bsti entra em vigor lmGdl!á.bmente, rc
a, *' * •posiçoes om- contrario»

dis

V

/



Jusfcifioativa

1. a) SGryioo -Diiblioo

â rsltocomanicação e serviqo pCiblico. o' é a bram

missão e, Go-oSGÇitlGnbemcnbG, a robraimoinissão.
4ml3"Ep, porem, dfe oompGbGriGiP, cio Potier Potierai, a s-u^ au

bocrizBção , 0'Li Goacessao , so sg cia mGã-ianbG cxlgeiiGlas roguia-

menbarGs do aludido Poder.

S, 1d)'Jp refc rarismis soes

Baseado nisso, as transmissões -radiofonioas e de ima-

ge.ní3 ciuando feitas peitas próprias estações transmissoras, OíT

ganizadas e lioenGisdaa peia União, - nao podem, e evidente,

ser limitadas pelos ffinnicípios, .íbr issO'', nao; sao afranglcias

pe.io'projeto (arb. a®)»

5, Mas o> inverso^, nao, Q,u.ando" ̂  bransmisíjaoí nao e perten-

oente a essas estações -e sim se trata de mera retransmissão")
on repetição'., o Pbder Municipal, dentro do seu território,

Í?odQ e bem o direito de intervir «ou as sumir, exeluslva -

mente, o" encargo de sua manutenção , «on delega-lo) a bercei'.'

ros, , '

Isso"^ se infere das características do mencionado "ser-^
/  TI '

viço" -verdadeiramente puüDlico-j cuja conceitua-çao, ampla, aa

ao- Município^ O' direito de regula-lo.

i., laí a necessidade de legisia-r soUre o as3unto>,deoia-

ranio pertencer ã Municipalidade o -direito de explo-rar tal

serviço) primaciaimente, ou autorizá-lo) ou concede-lo a omitrem.
Oerto), sempre se sujeitando ̂ 3 exigências da lei fede

ral relativa matéria, seja q,- explorado)r do snrviço) o poder

IDiíblico), seja um particular.

r cn

*



4, o) S^oluçap de oonoelbo

Gd-nvém fazer um estudo, sumário, retrosioecblyoí, no

booanbe ao servdco ixil3llco;'o Oubrora, este apenas; se oiiLgi^ s-

determinadas atividades, oonliooidasS luz, agua, elet/rioida"-

de, telefones, eto.

Mas O' avanço da oienoia e da tecnioa, as transfor*-

iia-goes sooiais, a neoessidado de novos reoreios de espirito
conGorreram para ampliar o seu opnoei^ primitivo^

E oomo^, dia a dia, mais ore soem o3 serviçO' públi

cos, mais alargado^ se toma- o sentido; oomum, usual.
Dai ̂  assertiva- de Temístocles Oavaicê.nti de %ue

oada vez mais. o ooneeito de serviço iiublico se afasta dá; in-,

teligenoia que lloe davam os autores antigos, ante a ovodu -

ção por que passa o; Estado.

' O exemplo .surge ooim o aparelliamento, agora criado;,
1

para re-petlr sons e imagens.

Eno existia essa forma de ret/raasmissão.
Ooriiecia^^apenas, a transmissão.

Ora. mpdificagoe.s novas, trazidas pela ciência,

por certo'; teriam gue alterar no)Vo3 rumos do' Direito.
E é O- que se âst^ dsndo^

B' e p que acontece a. televisão-, .

Èsta unicamente se limitava aos granies centroo e

agora se estendeu a© interior do país, exigindo que o Mer
Publico- venha a seu favor para diS3imino--ia e airqoara_*? la

em benefício de todos.

Para ateixler ̂  evoluça# operada ate aqui, para
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p ms seguir no eílianbamenfco; e oulbura a.a sooloiade, é pre»

oiso' oompreenler, coni outra ideia, o aonoeiboi evolu »

cionado. de "serviço pÚTDlioo" .

V  .. Ja O' primibivo evolveu, nabíiraimenbe, aoo^mpa

.niiando) progresso da oienoia ,

■  V ^ ■
„ " farion, ^ medida due variaram as moxlifioaços-S: de

a  A

Ojrdem x)olibioa, so^oial, mo/rai e economoa»

Ás sim, á vista do:, exposto), considerando a ropesf

bição de Sons e imagens atividade ígue merece ser mantida-

e regulada polo Município, este deve assumir o-s encargoxs

de Sua manutenção, ou, luando deseje o contrario', ilue se

deleguem fcais encargos a terceiros,

^  / /

Diga-se íqu-Q sao inegáveis os tioneficios, 'q.uG o aiu"*

dido serviço brar^ à vida, souial e cultural da cidade, ao

conforto de seus haioitantes e a© grupo de indivíduos, tue

dele iiLieira diretamente aproveitar^se,

No^tcm^^se as vsnè^ens intelectuais, de recreioj e

de desenvodvimento de atividades, acarretadas pelas in^«

gens çLue aproximam os mais afastados meios, civilizados.
fudo.^ issD justifica a mantença de um serviço ospe

ciai q.se possa atender a necessidades hoje intlispensaveis

a d^aiduer tsentero digno de aperfeiçoamento educacional
oobd g.o;. da comuna oachoelrense, se^jpre plena de entusiasno

"  PDr idéias noivas e novos empreendimentos -técnicos ou.
científicos.
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5, "b) Tffbabêçao)

O pro^ebo, ■■porGm, bom olDjGbivo-uíS-iG dG fins bribubG-**
rios, oomo sg vora.

6. ifo InbGrior, Gm visba das dificuldaâQS várias -fitian''*
GGiras, dGSGnvolvimGnb.O' social,Gbo,•», nac sg poclgiu susbeiibar
GSbaçoGS dirGbamGnbG teranísmlssojras iie be-lGvlsao.

à clGncia, bpdavia, arrargou, para Isso, um mGlo; para
supri •'ias í ins baiação; dG rcdGs, borres., rebransmissorG-s - ou
oubro nome GgulvaiGnbG".

7. Mas, para criar gssg serviço,, iiá misber din!iGiro^,p.oi3
e  saljidoi tuG cie exige ■^energia olebrica, pessoal becnioo,

assisbêucia permanenbo, peças e acessórios 'que se esbragam

com o «iS0),eb;c;,ebc.,^ despesas na o pequenas. ■

8. íbr oubro lado», para goznr das vanbagens do' serviço>
de repebiçãovda radiOíbelevlssD' ''G nao; da bransmiSvSao") dire"
ta (ias esbaçoGs^ ,j e misber que se instale o^. serviço, que se
ja o- mesmo susbenbado^ pelos que dele aü.(^uirram proveiboa.

9. Ba forma, para baíibo, bem que ser mesnio uma rebri®'
luição pecuniária*

10. â rebrttulgSo- é uma so' ser! rooetwa d-aua
les %ao liosejam DenefloiawBSO aa rspetigao ae sons o xjíi -
gens transmitidas relas Gsfca.joes respeotxTSs.

11. O projeto, oulda aa .matéria, exlgialo. dos que possuem
apareltios- recepto/res -televisores - xma indenização, eaolusx-
vamente destinada^ rep6bldo.ra.
12. i manifesbo que, se o' Município.^ esbivesse proximo^
dos grandes cenbrps «S.Paulo, Kio,BelO) Horizonbe,Secife «
não se justlfloaria a instituição da taxa. às estaço-es brans.
mlasoras aí instaladas supririam ò serviço looai.
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12. M&3, ■ como 3G salDO, para 3g conseguir a rGcopgão:. lo

imagens g sons nGí3tG Município', so g possível através cLe uma

serventia especial de captação e retransmissão:',

14, Ora, essa serventia necessita de amparo) do Poder Pú

"blioo não se faz com a-rrceadação de impostos, pois o) seu

fito G Ipeneficiar um Krmrpg o)3 due possuem televisores.

15, jfeia f contraprestacap': íãio.' servico), legalmente o) tri

buto) proprio é a taxa.

16, Mesmo iúe o povo) se beneficie do serviço) indireta»

mente, a verdade e ̂ que este so aparece através dos adqiui »

rentes dos televisoires, E o)3 proprietários de tais aparelhos

jamais conseguiriam gozar da televisao^ se nao houvesse uma

organização ^pública ou particidar^ 'que captasse, das es- -

taçoes transmissoras, bem distantes desta região, imagens e

sons.

17, bá) Fundamento da taxa

à taxa tem o fim único-' de reparar a conservaçap; do'

serviço;.

IS. Se o tele3pectado>r •^ue po3;3Ui seu aparelho" na©)

quer retribuir, em dinheiro-- "taxa-, o entretenimento) que r^

cebe, - o;-^serviço hão pode s-er sustentsdo.iDeixa de existir •

haverá televisão) mais.B o- televisor será ccÈnsiderado im*

prestável.Tofna-se, assim, inútil,

19. Ú 0)u nao necessária a existência de uma instaia-çao

adepuadá para que haja o serviço ^ ,

Gomo auferir as primazias da televis^ho se inexisti-

rem as redes ou torres- captadoras de sons e imagens ?

20. Bir-se^ que, no- Bio, S.Paulo., etc., ninguém paga
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paí?a, bor 3gu bolG^isoT. Mas ai so" a prapagania couigi
<v

suofcGnba as bransmisaocs.

21, S aput, no infaGrior. (quGm susbGnbar^ o^u oon;

a rGpGtilora ? Ev^ilGnbc puG ag^nGlos çlug iGsfrubarGm

pFoyGib©3 da bclG-vioao'"'.

jGivara

dOB

22, t :ê)'' Eap sg ixidc Is^çar inpo dG Impããbgs -

0 ̂ odor Publioo' não podG ar-rGcadar imposbo^o

30. O impQ3bo^ G um bribubo:. íIg fGição gGndriüa, ServG

bcar indisblnbamGnbG as nGCGssidadGS do o'iP:Gm gGrai

aisbragao-, Bap; ̂ g dcsbina a SGnriços GspGGifiGõiS com

SG GOglbS.

2-3 gfi) s£_ a baxa g forma logai

Ma liipobGSO, 3o' a baxa g a briPubaçao aprop

ma> fim G GsuGGial í rGbribuicão do_^Gnriqo prcsb^b» ^t^n-
ds a uma nGggssidadG/do "parbíguiar g nso' f-o puPllGo

do o 3GU GonGGibo GlãsstGoS GonbraprGsbaçao^ fio servi
go, aGomodada iGgaimenfeG aos oPjGbivo® do proj ebp'®

iiai

para is-

para glis^

ia admi-

D Q: dG gUG

r ia da

SGgun'

,Ç0,

porr es-

da União M

/

GomO' G.

24, ValG rQSsalbar t^uG o arb, 8® prevG a uipoboSG de-
^  ■ f*

u&o ser Gobrada xiGiiiuma baxa sg q. SGrviço for foiboi'

baçoGS pLiG ja exploram -com permissão;-ou Goaoessao
ai . f .

£3 faransmissoGs direbas para bodo o pa-is.

Mepse oaso, não prGoisaria pavor o brlPubo;

Óbvio). Seria a Gonbinãiidade da bransmissao) própria, o;rigina«

ria, isbo g, a rebransmissao- o^n irepebiçao) de aeu sorvigo'.

25. p«)'' Qons bibUGin-np1 idado

Q,uanbO' ̂  Gonsbibuoionalidade do abo , ̂ te apenas

prebendG oobrar uma baxa,

Nao penebra na esfera do Podor -ícdoral a '^iuGm cape

explorao?, direba oú indirebamenlG, os oervi-j^OvJ do r^n^ocomu
*9

nioagao.



^  - A ^ -a

GxigGnot&s oLitras sg sGlimGtGrao toiio)3 SGja o Manici»
éo

pio, SGja 'qLiGm explora o SGrvâgo; por aatorizíag^O' o^u oon -í»

OGSsao;, visfca âa oompobcncia' Gxplíoiba da União ipa-ra oon»»
*> /

cale^lo^UiSO ,para o4'U.Gna-lo,

26. Oi clG -(iUG 3G braba e arrocsUar uma baxa

debeminacLo serviço)- -posbo) a disnosioao do narbiouiarGõ.
A

i?ara iz^nbG-lo Gubaoj s,g in^bibui a- bribubo cuja

pGnriiSoão' osbá Gonbida no arb, 3o;, ibem II, da OorB bjlbui

gao 5* ai Gral.

ày Município''-oompe be criar baxas. i Vonbade ,

guando' de 'seu iiiboresse, loa-ra abonder a um gruuo debermi ̂

nadoi 0'U a um servig o esnecial.

DGsdG g-ue elas, se rGviabam das caraeteris bicas

legais " dG sua definição exaba*, cape aQ) MunisípiO' insbi»

buí^-ias,

Â o casQ) do projGbo cujos termos esbao vazadas

no senfaido legai de baxa (êrb, 1^ § 2e. do P.L.Feáerpl

2 416 de 17-7«4o')^, ̂  'gne se reporba o- arb, 3oj,II,GibadO'.

27. il' luborização a berceiros..

O x^sc^j^^to esbabuii no/rmai geral para o serviço

mencionado ,admibindo;, como ò regra de Direibo, se ouborgue

ou po33'a outorgar autorização a berGei.ro:3 P^r^ explora-^lo;.
ü agui entao' se justifica o pro^posibo) contido)

no arb.SS) guando; aufaoriz,^. q; serviço local t pioneira da ra-
,5in,to1ev:lslo. m laUrlto Santcs «"aoiGdEae Hopotltora de To.

loTis» ÕuEçuí LtâK." oonoi proito 'de justiça & aus o>EgEnizs»

!^o progressista e patriobxoa.
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CERTIPIOO, em cumpriraento do ai'tigo 63 do Regimento

Interno, de que nesta data foraim distribuídas copias

do presente projeto de lei' aos Senhores 'Vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, \23 de novembro de 1961

Secretário

° prazo regimental para apresentação de'

emendas.

Data supra

rt eitO-g-T) ■« ■ nirsi<Pfi g/Ã-^Ti ■ .
Presidente

Snr- Presidente
Decorrido o proso regimental.

nsnJittniCi emenda foi apaeseniada-

.  M.....
■  SECRKTAhIQ

& (JOMi ,
j

'' ' dvrmçKo.
■rr.\

'■X .^na, (IbjL(u ü D a I i,; à 3 Q p a a ID H fí T E)

r-"

Ao vereador N\^<Xu\vxv,\ par' ar
Sala das Comissões. /196I

<p

Gil Xavier de Jfenezes
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GO^liSSlÕ DE ̂CONS:iITUIC^ B RED ACÍO

PrejQt® Z]2-61

PARECER E SUBSTITQTIVO

Estafâ©s (Sianto fio uma matéria ilficll cie legislar, pois
nos flivgrsos dispositivos âo projeto encontramos os mais dife
rentes ângulos: seja sob ó aspecto €q ciar concessão cJe um ser
viço de caracter publico e comercio na venda do aparelho €g te
levisão. ^

Muito hQ. que se observar e tomamos a iniciativa de adap
tar o jprojeto a realidade e a^s interesses" da aclministração mu
nicipal, ajustando-o ao interesse coletlLvo. que necessitava ser
levado muito em conta, . '

A par íSo Substitutivo que apresentamos nesta Comissão,
solicitamos aos autores do pf òjeto que antes cio mesmo ir ao se
gundo membro para dar parecer, esclareçam o art^ 12 dia çaterla,
informando em que dispositivo da legislação federal esta^^impli-
citíl a explorarão d©'serviço ci© repetição^ou retransmissão de -
radiocomurjicaçaè de sons e imagens -"que e consiflerado por lei
sen?vlçG publico, quando instalado no Município",

Eis o nosso SUBSTITUinVO :

Art2 12 - O serviço de repetição bu retransmissão de ra-
diocomunieação de sons e imagens, censiderádo por Lei serviço
público , 0, quando instalado no Município, de ex^^loração des
te, observadas as exigências da legislação federal,

Art2 2~ - Para custear é ^antef, continuamente, o servi
ço da çstação repetidora local,' o instituída Uma tg.xa correspo^
dente à prestação do mesmo a ser cobrada de quem delo se utili
zo. XXiSE

Art2 32 _ CaLera ao Executivo" esíiipular a taxa a ser co
brada como contra-prestação do serviço a quem possuir aparelho
cie televisão, ^ '

Paragrafo. único: Ao Executivo cabera o direito de erlar
a forma de cobránçà - mensal ou por trimestre - da taxa referi
da no artigo^32, adptando-a da maneira que melhor convier a ad
ministração a legislação vigente, „ .

Arts I42... Estipulado o "quantu^" ia taxa, terá o Executi
vo que solicitarão "refarendum" ia â:acaara para apreciação final
da matéria através lei naquela sentado.

Parágrafo unicoj A Taxa'poderá ser revista, anualmente 0 a
sua cobrança obedecera a uma progressão em ordçm descrente na ̂
sua estipúlação, tendo pear base o aumento do numero de aparelhos
existentes,

Arts 52 - A falta de pagamento da taxa sujeita o 'responsá
vel à multa, que sera criada e graduada de conformidade com le
gislação vigente no Município,

n  ̂

Art2 6^ - Pocl§ a Municipalidade autorizar ou coceder a fir,
ma idônea, sujeita a observ^^ da legislação federal, o direito/
de explorar o serviço cens tanto do aft^ 12, por prazo nao axce-1
dento fio 25 anos, ' í ^

Paragrafo, unlc^: Nesta hipótese, decorrido o período citado
passará ele, automàtlcamente, a pertencer ao Município.

Art2 72 -- Fica autorizada a empresa "Sociedade Repe
tidora de Televisão Guaçui Ltda",", estabéleeidá nesta cidade,
-pioneira da instalação do â^Êviçb de isass retransmissor de ra
dlotelfivisão neste Estado -, o direito de explora-lo, na forma
do artigo anterior,

âtóxâftx-Parágrafo 12- IncumboB, a essà Sociedade ou
a sua sucessora, os encargos do serviço referido, comprometendo
-se a mantej^lo em condÍQ0Qs'âQ bom funcionamento p^ra n
cQDcão no âmbito municipal, raesmo que texto outras
rllansmissores intaladas nos Estados ̂ ou Municípios vizinhos.
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Parágrafo 2^ - Assuso'â^Prefoltura, a titulo aquivalonto âe
auxílio para còm a empresa exploradora, ás obrigações eonti-
das no^art2 2®, art^ 3® o art^ 52 da prosente lei, incluincío
os çarágrafos, ^ ^
Parágrafo 32*- A taxa sjra rocolhlda aos cofres da Prefeitu
ra Muüicipal, que ficara côm^difeit© a èstipülaf a seu crité
rio um "quantúm" ax:^Ha±asK:^!tâg®pi^sci:a:j?HSSxàisaps3xs destinado
a cobrir quaisquer despesas para cumpriment© das disposições
desta lei,

Art^ 82 - F4.ca autorizado õ Poder |JXQGUtivo a so dar a concessão
d© serviço a empresa citado ncar^t^ 72 depois de verificado o
perfeito funcionamènt© para retransmissão de imagem ©'som de^
telev5,sãó para ó Município de^Cachoeiro de Itapemirim, através
relatprlo idonoo de pessoal técnico competente.

Parágrafo uni CO ; Fica a empresa "Socleâadg Repetidora de Tele
visão Guaçui Ltda," obrigada a prestar a Gamara e a Prefeitura
anua^Eiente informações quánto ao funcionamento e ao movimento
contábil e físico ^ sem criar embaraços as autoridades.

Art2 92 .. Observadas as disposições desta lei, fica o Poder lixe_
cutivo autorizado a assinar contrato com a firma exjjl orador a do
Serviço do retransmissão de imagem e sons do TeSevisão, - Soci
edade Repetidora da TeJ.oviSão Guaçui Etda. - por prazo que me
lhor convier aos interesses da coletividade,

Ârt2 102 . O Poder Executivo deverá regiÍLamentar as"dlsposiçÕGS
desta lei pára o geü melhor cumprimento^^pará tórna-la accessi-
vel ao povo, sem onús pafa^í a permiss;!. ónafia", por^ocasião de ía
festividades patrióticas, desportivas ou de interesse geral.

Art2 112 - Este dipl^ia legal não se aplica ás ostagões^permis-
sionâriás ou" concéssariás da União, quando a recepção forj^ dire
tamente - delas próprias.

Art2'122 - Esta lei entrará^em Vigor lia^âa "data de sua publica
ção , revogadas as disposições em contrai! o.

Sala das Sessões, 1^ do Dezembro de 1961,

W/) OaaJIa
eSTo Carlos tWitiàes - P.S.P

- Relator -



PROJETO '^2/61

PARECER

Merece cuidades© estud* ® pr»jet©, com® tam

bém^ e merece o substitutiv® spresentsd® pel® ilustre re
lst®r.

Cremes ser serviç® públic®, ainda que impré-

prie, «u .-seja, serviç® de interesse públic®, © de repeti
çs© ®u retransmissã© de radi®c®municaçã© de scns e ima -

gens, podend© » Municípi© usar da prerregativa de reali
zar referida serviç», diretamente ©u pèr mei© de csnces-

sã©.

S©m©s de epiniã©, também, que a criaça© da

taxa, para retribuiçã© de serviç©, é perfeitamente legal,

já. que a esse tributo s© estsrã© sujeitQS aqueles contri

buintes que se firem utilizar d© serviç® a ser instalad©

n© Municípi© nsd® Ibes cebend© pagar quand© censeguirem

captar s©m e imagem diretamente das estaçíes emiss©ras /

®u transmiss®rss.

Rã©,n®s parece adequada a fixaça© de uma qusn ■

tia pura e simples, para pagamento da taxa, send®/

preferível ©utra forma variável, que nã© aquela represen

tada pel©s srts. 32 d® prejet» e 32 e 42 d© substitutiv®,

send® aceitável, a ness© ver, aquelas que sugerimos afi

nal. De maneira idêntica ©pinamos, centra a f©rms d© art2

42 e seu § únic© d© pr®jet©, e a prspssta pel© art. 52 e

§ únic®, d» substitutiv©.

Perfeitamente legal é » art. 5- d® projeto com

seu § únic®, repetid© n* substitutiv© com um laps© de re

daçã©, n» art. 52 e § únic©, mas a nessa ©piniã© é de /

que, para haver exclusividade, que é a® que parece visar
o projeta, a auterizaçã©, que é verdsdeira cencessã©, en
V©Ivendo tal exclusividade, dependerá de concorrência pú

blica.-^'retende-se uma cencessã© e para ist© é indispensá

vel a lei que se encontra em estudo, bem cem© um contra

te cem quem f©r explorar o serviço, estipulando as vanta

gens e responsabilidades que paderá e deverá auferir. A£
sim © art 62 d© prajet© deverá ser substituid®, assim c_©

mo seus parágrafos, repetidos, com leve equívoco de red£
çso, e pequenas alterações, n© art. 7- ® §§ de substitu-

tib© d© relatar.

Nada a ©p®r quanto a©s três artigos finais d©

projeto, repetidas, csmleve alteração, nas três últimas
artigss d© substitutiv®.



FLA/2

Pelas razies exp*st*s, é •bvi», na* pedera* prevalecer

9S art. 82 e 9- d* substitutiv».

Desta fsrma, cemo revisar d» pr ejete em

questãe, semes de epiniie que seja » mesme aprevsd® cem

a ferma seguinte:

ART Í2 _ Gema redigida e prejete.

ART 22 - Acrescentar: "a partir d® mês em que tiver in£
talsde seu aparelhe".

ART 32 - Mudsr para: " A taxa, que será lançada e arre
cadada mensalmente pela Prefeitura Municipal ,

terá seu quantum fixad® na dependência da des

pesa cem a manutenção de serviçe e d» númer® /
de aparelhes em use ne Municípie, n® mês ante-

rier.'

j. ART 42 - Mudar para : "A falta de pagamento até e dia dez
(10) seguinte a© mês vencid© sujeitará e cen -
tribuinte a© psgament® de multa de vinte per

cento (20%) por mês, elevada ao dêbr® nas rein

cidência s >

§ únic©- Lavrads o auto de infração fiss o contribuinte

imediatamente inscrito em dívida ativa, para a

competente ação executiva fiscal.

Art 52 e seu § único :- G®m© redigidos no projete.

ART 62 - Fico a Prefeitura Municipal autorizada a abrir

concorrência pública pera cencessã® de exclusi

vidade na insualaçSo e expl©ração do serviço /

ne Município , dande preferência, em igualdade

de condições, à "Sociedade Repetidera de Tele

visão Guaçuí Ltda"., pioneira d© serviço no Es

pírito Santo.

§  12 - Incumbiê^Wâ à firma vencedora, que gozará por /

cinc® (5) anos, de isenção de psg-amento do im

posto de indústrisse profissões ns parte refe

rente à concessão, os encargos do serviço, com

prometendo-se a mantê-l® êm condições de bom /

funcionamento para os fins de recepção no âmbi-
ta^mnni c i pai, mesm» que feit® através de ou

tras retransmissões instaladas em Estados ®u

Munic ípie s v isti nh© s .

§  22 - Alterar o firisl, a partir de únic o, para " re-

colhend©-se t taxa arrecadada, até ® dia quinze
.•"V

Y"" (15) seguinte a cada mes vencida, aes cofres da

cencessionária, desc ntsdas as despesas feitas

pela Prefeitura Municipal c©m sua arrecadação.
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ART 72 - A cencessãe a ser dada, na farma d» artig®
anteri»r, será concluída por mei» de o» ntra
t® c©m as garantias necessárias, • qual a-

lém das cláusulas penais usuais, p»r seu /

na» cumprimenta, estipulara e «brigaça» d®

recs lliimenfc® d© total d© imp#sta de que se

rá isent© pela § 1- d® art. 62, se a empre

sa deixar de funcionar na Municipia dentr®

d®s cinca^ (5) snes que se seguirem a© ter

mine da isençg®.

ART 82 - Redaçã© igual as art. 102 d© substitutiva ,
mudand®-se "para terna-la sccessivel" par

"para tornar a serviço acessível".

ART 9- - Redaçã# igual aa airt. 112 d© substitutivo.

ART 102- Redsçãa igual a® art. 122 da substrtu tiv®.

Sala das Comissões, 20 de dezembro de 1961

joeusdedit B^ptista ̂ -r R^B
Revis ar y

r.O/

\

ÍQ DOS ;
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A COMISSÃO DO F!rx'AvÇAS. VÍAÇÃO
O OiJilSS CuíjLíCAS .f

/■/

Sala das s2ssõcsp...{t..I
X  <y --x.€-

( R U E U I C A DO P ?. E S! D 2 T E 1.

■1
I
f

AO VEREADOR

^^.Lk DAS COMISSÕES, //
/

/  PARA REIATAR

',ié/
T

/

o
 /yPresidente da Comissão de Pinanças



COMISSKO -DE gimUQAS

Projete 42-61

PAEEOER

Apás recefesr s-árias emendas na Comissão de Justiça,
o projeto em questão deverá com os dois substitutivos ir a ple
nário para discussão.

Julgamo-lo Gonvsniente e achamos que êle é acessí
vel sob o prisma fi2ianceir®.

Damos, portanto, o nosso parecer favorável

Sala das SessSes, 22 de ̂ arço de 1962.

Melvino Perim - P.S.B

- Relato r

9^^ S

^



Â CO\!íSSÃO DE AnniCUí.TURA.
i  :EjSTI;!;'i E ÜEÀiEllEiO

Síj/c^ cL:^ h

E U B E I G A DO P D E S I D E M T ifj

AO VERmiJüR ABEL SA1ÍT'AÍÍA PARA RELATAR

Sala das Gonissces, 29/3/196^2-

José Caetano Gonçaiyüs o' íaobi



COMISSiCO DE AGRIOUIÍDÜEA, IHDÜSTRIA E COMERCIO

PARECER

Opinainos pelo encaminhamento do Projeto 42/61

à plenário, para discussão e votação dos dois substituti

vos oferecidos pela douta Comissão de Justiça.

E o nosso parecer,

-Sala das Comissiôs, em 29 março 1.962.

Abel SanfAna - U.D.N.

Relator

kfCí.' 'é'alZã^í^,
j.

/



RBDAClO FINAL

Artigo le Ó,serviço de repetição ou retransmissão de ràdiocomu
nicação de sçnse imagens , considerado pçr d^i servi
ço publico, e, quando instalado^no Município, de"expio
raçao'deste, observadas as exigências dô.legislação Fe
deral.

Artigo 22 _ Para custear e m^ter,^contmuamente, o serviço da esta
~ ção^repetidora local, e instituída uma taxa correspondeu

te a prestação do mesmo a ser cobrada de quem
dele se utilize, a partit do mes em que tiver sido insta
lado aparelho»

^

Artigo 5® _ A taxa, que çera lançada e arrecadada*pela Pre
feitura, tera. seu quantun determ.inado por decreto execu
tivo, tendo em vista a despesa com a manutenção do ser-

numero de aparelhos em uso no
de sua fixaçao, .

í.vrí-wvt^ oM^J ^
Artigo 1|S _ A falta da^agçmento, ate o dia lo seguinte ân» mes ven

cido, suj/itara o contribuinte, cada prestação, a
multa de/^Oê/^, elevada ao dobro nas reincidências.

que a i.in-fraç-ao, a^importancia respectiva
será imediatamente inscrita em divida ativa, para a com
petente ação executiva fiscal.

§ único

Artigo 52 _ A Municipalidade podéY^õncidêf.a firma^idonea, sujeita a
observância da legislação federal, o direito de explorar
o serviço constante do artigo I2, por prazo nao exceden-

\  ie, de 25.anos. ^

§ único

Artigo 62

Nessa hipótese, decorrido o período citado, passarã o ser
viço a pertencer, automaticamente, ao Município. .

Fica a Prefeitura autorizada a abrir concorrência publica
para a concessão de exclusividade na instalação e explora
ção do serviço no. Município, dando preferencia, em igualda
de de condições , a " 'SOCIEDADE REPETpORÁ DE TELEVISÃO GUAÇUÍ LTDA^'pioneira do serviço no Espirito Santo,

§ 12 Incumbem a firma vencedor-ç, que gozar^por^cinco anos^de
isenção ̂ o impcsto de industrias 0 profissões na parte re
ferente a concessão, os encargos do serviço referMo, com'

>  ̂ — ^ A -5 wi .-SV-» 4"prometendo-se a mante-p em gondlçoes de bom funcionamento^
ví» no QmT-i-i-i-o mnn-i oi nnT . mOSmO qUe fsj;para os Çins de recepção no ambip municipal,

to através de outras rétransmissoes instaladas nos Estados
ou Municípios vizinhos.

§ 22 _ A Prefeitura assume, a_^titulo equivalente de auxilio ou sub
venção para com a empresa exploradora, çs obrigações conti
das nos ar^tigos^22,*32, e Í1.2 e seu paragrafo único, reco-
Ihendç ela, se não tiver sido fçita diretamente pela conce%
tsionaria, aos cofres_^ desjaj,__ ate o dia 15 seguinte de cada

^mes vencido, a taxa ̂ bvi
as despesaslfeitQii^com

scontadãg, porem,
,a. arrecadaçao.

neste caso,

Artigo 72 A concessão, g ser dada, na forma do artigo anterior, gera
concluída por meio dp contrato com as garantias necessárias
o qual, alem das clçusulas penais usuais, por seu nao cum
primento, estipulara ç obrigação de recolhimento do total
do igiposto de que sera isento pelo § 12 do artigo 62, se a
empresa deixar de funcionar dentro dO^cincojanos que se
seguirem ao termino da isenção.



Artigo 82 _ O Poder Executivo Reverá regulãmentar disposições •.
dest^ íei" tornaíwpo serviço acessível ao povo ,
sem ônus'parada cSncessiònaria, por ocasiao ̂ e festi
vidádes patrióticas, desportivas ou de interesse ge-
r^. .. _ . . -

Artigo 92 _ irão se aplica este; diploma legal as estações p^missi
ojjarias ou concessionárias da União, quando a recepção
fordiretamente delas próprias.

Artigo 102 _ Esta lei entrara em vigor ria- dáta^de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

S.O, 12 de abril de 1962

ÁprQVS('0 em dÍ3CUSSã'h

po/

WnJn / /



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE (ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 52/61

ANEXOS 2

Gacuoeico ãe Irup^emirirr!, 20 de agosto de 1962.

Soiidor Prefeito,

passamos as mãos de V.P-xâ., para

os devidos fins de sanção, o incluso proaebo de

Lei ns 4i/õl, apr-ovado por este Legislativo.

Gs uciaç os s

m ido Cortes Fragoso
Presidente

E:ímo.Sr.

RAIMíJllBO AP-âOJO DE üNDKADE

li.D, Prefeito Municii)?. 1

N P S T A



Pfí0J]SJ?0 S.a JJEl m ̂2/61

Artigo 12-0 serviço^de repetição ou retransiaissão de rádio-
comunicação de ̂ ns e'imagens, considerado por
Lei serviço público, quando instalado no Muni-
cíioio, de exploração deste, observads~s as exigên
cias da legislação IPedersl.

Artigo 22 - Para custear e manter, co ntínuamente, o serviço -
da estação repetidora local, é instituída uma ta
xa correspondente s prestação do mesmo, a ser co
brada de quem dele se utilis:e, a partir do mês eia
que tivêr sido instalado seu apareliio.

Artigo 3- - A taxa, que será Lançada e arrecadado mensalmente
pela Prefeitura, tera seu quantum determinado por
decreto executivo, terdo em vista a despesa com a
manutenção do serviço e do número de aparelhos em
uso no mês anterior ao de sus f.ixação.

Artigo 42 - A falta de pagijiBnto, até o dia 10 seguinte ao mês
vencido, sujeitará o cntribuinte, em cada presta
ção, à multa de vinte por cento (20%), elevada ao
dobro nas reincidências.

g único - Lavrado o auto de infração, a importância respec
tiva será' imediatamente inscrita em dívida ativa,
para a competente ação executiva fiscal.

Artigo 52 - A Mu.nicipalida.de pode autorizar ou conceder a fir
ma idênes, sujeita à observância da legislação
deral, o direito de explorar o serviço constante
do artigo 12, por prazo não excedente de 25 anos.

§ único - %Esa hipótese, decorrido o período citado , passa
rá o serviço a pertencer, automaticaiaente, ao Mu
nicípio .

Ãrtigo 65 - Fica s Prefeitura autorizada a abrir_concorrência
pública para a concessão de exclusividade na ins—

§ 12 — incumbem à firma vencedcra, que gozará, por cinco
anos^ de isenção do^impôsto^de insdustrias e pro
fissões na parte referente à concessão, cs encar
gos do servido referido, comprometendo-se a mante
Io em condições de bom funcionamento para os fins
de recepção no âmbito municipal, mesmo que feito
através de outras retransmissões instaladas nos -
Istados ou Municípios vizinhos.

§ 22 - A Prefeitura asmme, s título equivalente de ®uxí
lio ou subvenção pare com a empresa exploradora ,
as obrigações contidas nos artigos 22, 52, 42 e
seu paragrafo único, recolhendo ela, se nao tiver
sido feita diretamente pela concessionária, ^aos
cofres desta, até o dia 15 seguinte de cada mes —
vencido, a taxa arrecadada, descontadas, porem, —
neste g«so, as despesas -qúe tiver feito com sua -
arrecadação.



Artigo 72 - A cjncessãoj a ser dada, na forma do artigo an
terior, serei concluída por meio de ODntrato com
as garantias necessárias o qual, além das cláu
sulas penais usuais, por seu não cumprimento,es
tipulará & obrigação de recolhimento do total -
do imposto de que será isento pelo § l£ do arti
go 62, sej^a empresa deixar de funcionar ̂dentro-
dos cinco (5) anos que se seguirem ao término -
da isenção.

Artigo 82-0 Poder Executivo deverá regulamentar as dispo
sições desteu lei tornando o serviço acessível -
so^povo, se^ônus para a concessionária, por oca
sião de festividades patrióticas, desportivas -
ou de interesse geral.

Artigo 9- - Não se aplica este diploma le^al às estações -
permissionárias^^ou concessionárias da União, -
quando a recepção fôr diretamente delas própri
as.

Artigo 102- Esta lei entrará em vigor na_^data de sua^publi-
cfiíção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de abril de 1962.

"~!^era Ido Cortes Eragoso
Presidente
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Oaclioeiro'de Itapemirin, 4 de maio de 1961.

Seiatior Gtovernador.,

A Câmara Municipal, pela unanimidade de
votos de seus membros, deliberou que fosse por nds encaminhado
8- fixai,, um apôlo, em nome da população estudantil dêste Muni
cípio dè Gachoeiro de Itapemirim, com a exposição seguinte;

Para um Município com quase 92 mil habi
tantes, dos quais cêrca de 40 mil na sede, dispõe Gachoeiro dê
ura estabelecimento estadual de ensino, secundário. Acontece, po
rpm., que o tradicional "Muniz Preire" já não comporta o numerõ
de alunos que o procuram, salvo se funcionar em três turnos,es
tandp insuficientes as acomodações pax'a os dois existentes. E-
xiste na cidade,, em funcionamento desde 1958, o novel Ginásio/
"Pedro Palácios", estabelecimento que vem dando ensino gratui
to, na parte da tarde, a ginasianos da cidade e do interior.Pe
lo que a Câmara constatou, apás observação prdpria e verifica
ção demorada e circunstanciada, o . ensino ali ministrado por /
professores dedicados é de primeira qualidade e o número'cres-
cente de estudantes, 78 era 1958 e ,320 atualmente, todos exter
nos, é demonstração inequívoca do acolhimento que lhe foi dado
pelas famílias cachocirenses. Constatou a Câmara tarabám que se
vem tornando cada vez mais difícil o prosseguimento daquele Gi
násio,. nas' condições de gratuidade integral era que funciona,jl
que são exíguos os recursos de que dispõe porque sua única fon
-te de renda são as bolsas concedidas pelo Govêmo Federal e nã
da, absolutamente nada, cobra de seus alunos. Depois de tudo /
observado, -e de debatido o' assunto na Câmara, foi aprovada,por
unanimidade,- a sugestão .de ser feito a V.Exa., que e filho des
-ta. cidade, è conta na Secretaria da Educação com um ex-estudan-
te :e filho da cidade também, um apêlo veemente no sentido de
ser promovido um entendimento para a encampação do novo giná -
sio pelo Govêrno Estadual, se possível com certa urgência, co
mo se deu nip período já meio distante quando, em setembro de
1937, o antigo Colégio "Pedi-o Palácios" foi encampado por su
gestão é pedido do saudoso prof. Fernando de Abreu, daí nascen
do o atual "Muniz Freire".

fim nome de tôda a Câmara, sem câr polí
tica, e em nome, consequentemente, de todo o povo cachoeirens^
é feita esta mensagem qué entregamos a cuidadoso estudo para a
ceitação da idéia, o qüe temos como certa, pelo Govêrno de V7

Na convicção de que lhe oferecemos a o-
portunidade de prestar-nos um real serviço, aproveito-me da 0-
casião para apresentai*-lhe, ,em nome de Gachoeiro, nossas mais/
cordiais, saudações

Aó Exmo.' Sr.
DE. CAEIDS F. M. LINfiSMBERG

DD. Governador do Estado

Clovis. de Berros
Presidente
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Caciioeiro de Itap«iniriin, 23 d« raai-yo ds I96I

Sonhor98,

Ssta Gâüjara, aprors^do requ.9riEí«nto
de autoriá do edil Gil Sayier de Menezes, cumpre o

grato deyer de solidarizar-se com os Grá-fioos dás-

sá Capital, hipotecando o seu irrestrito apôlo a
luta que rêm mantendo pela conquista do Salário -

Profissional, aliás, reiacindicação das mais justas,

Com os protestos das nossa.alta con

sideraçSo, firmamo-nos,

Âtenciosamehte

ClOTis de- Sarros

Presidente

Ao

SiroiCASO SOS 'IRABALHASOE:^ HAS lUDÜSffilAS GEAPIOAS

Eua Ingcnheiro Pinto Paca, 67-12

TIT0EL4 - ES — ^ -

ÍJ
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Cacho» li-o de Itapeisiris, 25 de março . de 1961

Senhor Prefeito,

■  Ssta Câmara, aproTgjido requerimento
de autoria do edil Gil lavier de Jjáeaeaes, cumpre o

. derer de solicitar os "bons ofícios de V.Exa. no sen
tido de regularizar o pagamento dos trabalhadores -
da Prefeitui*a, bem como conceder aos referidos ser-
Tidores um abono que possa equiparar os seus renci-
nentos ao nível do saláx-io mínimo vigente na região.

Sem outro .-^sunto, firaamo-nos.

-Pi

Cordialmente

CioTis de hgj;.ros
Presidente

Ao Pzmo. Sr.

RAYMDKDO AÍMJJO PE ANPBAPE

M.D. Prefeito Municipal

NE S T A
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Exmo. Sr. Preside ate da Câmara âiunicipal de Oaciioeiro

de Itapemirim. .

"  4 Ic^

O rereador abaixo assinado i rem ,

mui respeitosamente, requerer a V.-bxia., ouTido o pl©

náiio, seja enriada ao Chefe do Executiro a seguinte:

INDICAÇXO

Em face do atual SALAr.IO MlIíIMO ,

rigente na região, iiá necessidade de ser concedido -
aos trabalhadores da Prefeitura um abôno que rénha e-
quiparax- os seus aaláiios ao nírel atual, bem como
providências urgentes para regularizar o pagamento em
atrazo.

Sala das Sessões, 16 de'mai'90 de 1961

a) GIL XAVIEK DE MEKEZES

Vereador'pelo P.T.B .

-



Sr. Presidenta,

;,a\í «üi> y/ fcí /j
ii Wi // V:í VS h

JkíL Ni O .

Solicitamos a V.Exa. que, por intermédio da

Mesa, sejam pedidas ao Poder Executivo, as seguintes infor

mações*.

VEIGÜK)S MIBÍIGIPAIS;

a) - Qual o número de veículos pertencentes à ̂ umpnlidade,

relacionados por espéci®, matiicula e etc.

Gachoeiro de Ita.pemirim, 13 de juliio de 1961.

As. Gil Xavier

José Gaetano



Sr. Presidente

vv\
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Solicltaimos A. V. iixa. que, pr intcrinádio

da Mesa, sejam podidas ao Poder nxecutivo, as seguintes-

informações:

IMPOSTOS PAGOS ADMTADAMEIITE:

r\

O «a

)  - Quais os contriPuintes qutí pagai'am impostos adian-

tadamente, relacionados pelos nomes e respectivas

importânc ias.

ichoeii'o de Itapcmirim, 13 de Jullio de 1961.

s-s. Gil Xavier

-José OaetaíX)
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Sr. Presidente.

So liei amos a V.Exa. que, por > int erméio

da Mesa, sejam peúidas ao Poder Executivo, as seguintes

informações:

YEEQIMI^ITOS ÁTfíAZAjDS; ■

a) - De quantos mêses se encontrava atrazado o pagamento

dos funcionáz'ios e operários, em 30/6/61.

"b) - Qual o valor dos vencimentos atrasados, por mês,

separadamente, em 30/6/61.

Caclioeiro de Itapemirim, 13 de julho de 196I.

a) Gil Xavier

Josá Caetano



Sr. Presidente tfAS
y X.lv

"£ÂT fí> á M %

^ ̂ o

• Solicitamos a V. Exa. q^u®, por intermédio da

Mesa, segam pedidas ao Poder Executivo, as seguintes in -

formações:

DIVIDA M MÜNICPALIDADE

a) - Qual o montante , em 30/5/61, da "Divida Eundada",bem

como o número e data da Lei que a autorizou;

b) - Qual o montante, em 30/6/61, da "Divida Elutuante", re

lacionada por credor e respectiva importância.

13/7/61

a) Gil Xavier

José Caetano
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Br. Presidente

Solicitamos a Y.Exa. que, por intermcuio da

Mesa sejam pedidas ao Poder Executivo, as se^intes

inf oimaçõ es:

QUADRO IX) PESSOAL

a) Qual o número d® funcionários permanentes, conti'ata-

dos e operáiios, sm 30/6/61, relacionados pela respcK

tiva cate/roria.

13/7/61

as) G-il Xavier

Josí Oa,etano
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